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~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROJETO DE lEI 
PL./0245.9/2020 

Dispõe sobre a divulgação de lista de espera para vagas nas 
escolas da rede pública de ensino de Santa Catarina. 

Art. 1° As escolas da rede pública de ensino de Santa Catarina 
devem organizar lista de espera para vagas em todos os níveis de ensino, a ser publicada e 
divulgada, por meio do sítio eletrônico da Secretaria de Estado da Educação, com acesso 
aberto ao público. 

Parágrafo único. Cada unidade escolar deve afixar a respectiva 
lista de espera em local de fácil acesso e visualização ao publico em geral. 

Art. 2° A lista de espera elaborada pela direção de cada unidade 
de escolar deve conter as seguintes informações sobre o inscrito: 

I - as iniciais do nome; 

11 - a data de nascimento; 

111- o nome do responsável; 

IV - a data de inscrição; 

v - a turma e o ano objeto da matrícula pleiteada; e 

VI - a classificação na lista de espera; 

Parágrafo único. A alteração da ordem sequencial da lista de 
espera deverá ser devidamente justificada e divulgada pela unidade escolar. 

. Art. 3° A divulgação de que trata esta lei deve ser atualizada 
quinzenalmente, enquanto não confirmadas todas as matrículas. 

Art. 4° A desistência da vaga pretendida pelo inscrito deve ser 
comunicada com a maior brevidade possível à direção da respectiva unidade escolar e 
registrada na lista de espera divulgada. 

Laércio Schuster 
Secretario ,. 

........- -- "\ ' 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Lldo/,o expediente l 
_~_IO_~sessão de J!iJ Jllt.J!J 
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• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

JUSTIFICAÇÃO 

GABINETE DO DEPUTADO 
NILSO BERl.ANDA 

O Projeto de lei ora apresentado dispõe sobre a obrigação da publicidade 

da lista de espera por vagas nas escolas da rede pública de ensino de Santa Catarina. 

O objetivo é ampliar a transparência do processo de preenchimento de 

vagas nas escolas, garantindo aos pais e responsáveis o acesso à informação sobre as 

listas de espera de inscritos, direito garantido pela Constituição Federal. 

Ante o exposto,..colnM~nm o apoio dos demais Pares para o fim de aprovar 

o presente Projeto de lei./' 

( 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTACAfI\RINA 

DISTRIBUiÇÃO 

COM. DE CONSTITUIÇAÕ~'~ 
E JUSTIC:A 

O(A) Sr(a). Dep. Romildo Titon, Presidente da Comissão, designou 
RELATOR do Processo Legislativo nO PL./0245.9/2020, o Senhor Deputado Ivan 
Naatz, Membro desta Comissão, com base no artigo 128, inciso VI, do 
Regimento Interno. 

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo retro citado ao Sr. Relator designado, informando que o prazo 
regimental final, para apresentação de relatório é o dia não definido. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Sala da Comissão, em 22 de julho de 2020 

Lyvi 1 endes Corrêa je de Secretaria 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 I Florianópolis I SC 

(48) 3221-2500 

www.alesc.sc.gov br 



ASSEMBIEIA LEGISIATIVA 
• DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

EXCELENTisSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇ 
E JUSTiÇA 

PEDIDO DE DILlG~NCIA AO PROJETO DE LEI N° 0245.9/2020 

Fui designado para relatar o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria 

do Deputado Nilso Berlanda, que "Dispõe sobre a divulgação de lista de espera para 

vagas nas escolas da rede pública de ensino de Santa Catarina". 

Consoante a Justificação apresentada pelo Autor, a presente 

proposição visa "ampliar a transparência do processo de preenchimento de vagas 

nas escolas, garantindo aos pais e responsáveis o acesso à informação sobre as 

listas de espera de inscritos". 

Nesse contexto julgo necessário conhecer o posicionamento da área 

técnica afim do Poder Executivo, razão pela qual requeiro que, ouvido o Colegiado, 

se oficie DILlG~NCIA à Casa Civil, nos termos do art. 71, XIV, do Regimento 

Interno, para que encaminhe aos autos manifestação da Secretaria de Estado da 

Educação sobre a matéria em apreciação, para subsidiar meu relatório e voto e a 

subsequente deliberação de Parecer desta Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, 

Deputado Ivan Naatz 
Relator 



~ ASSEMIlLÉli-\ LEGISLATIVA 
.. Dl) I:STI\DO DE SANTA C/\T,~IlIN" 

FOLHA DE VOTAÇÃO VIRTUAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 

Regimento Interno, 

ffiaprovou g] unanimidade O com emendaIs) O aditiva(s) Dsubstitutiva global 

o rejeitou O maioria Dsem emendaIs) Dsupressiva(s) Dmodificativa(s) 

RELATÓRIO do Senhor(a) Deputado(a) LI IV_A_N_N_A_A_T_z ________ ---"I, referente ao 

Processo I PL./0245.9/2020 I, constante da(s) folha(s) número(s) I O!] L---'!....><'----___ --.J 

Parlamentar ... Abstenção Favorável 
Dep. Romildo Titon 

O O 

Dep. Ana Campagnolo 
O 121 

Dep. Fabiano da Luz 
O ~ 

Dep. Ivan Naatz 
O [] 

Dep. João Amin / 

O ~ 

Dep. Kennedy Nunes 
~ O 

Dep. Luiz Fernando Vampiro 
~ O 

Dep. Maurício Eskudlark 0 O 

Dep. Paulinha 
~ O 

. 
Despacho: de-se o prosseguimento regimental. 

Reunião virtual ocorrida em I fl~ .0'(. ~ I 

L~--7 
~

OOrdelÍador das Comlss5es 
/./ Matricula 4520 

ooraenadoria das Comissões 

Contrário 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ES1:\DO OI' SANTAC.ArARINA 

COM. "[JÉcoNs'rfiUIOo 
E !LJST!CA 

Requerimento RQXl0119.7/2020 

Conforme deliberação da Comissão de Constituição e Justiça, determino o 
encaminhamento do presente requerimento, referente à proposição PL./0245.9/2020 à 
Coordenadoria de Expediente para realização de Diligência Externa, a fim de que, 
regimentalmente, sejam tomadas as devidas providências, conforme folhas em anexo. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Sala da Comissão, 11 de agosto de 2020 
I 

Romildo Titon 

Presidente da Comissão 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 I Florianópolis I SC 

(48) 3221-2500 

www.alesc.sc.gov.br 



~ /\SSEMBltlA LEGISLATIVA 
.... DO ESTAPQDE SANTACATAR1NA 

Coordenadoria de Expediente 
Ofício nO 0330/2020 

Excelentíssimo Senhor 

DEPUTADO NILSO BERLANDA 

Nesta Casa 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela 

Comissão de Justiça, ao Projeto de Lei nO 0245.9/2020, que "Dispõe sobre a 

divulgação de lista de espera para vagas nas escolas da rede pública de ensino de 

Santa Catarina", para seu conhecimento. 

Respeitosamente, 

~~v>~r 
Marlise E?rt;d~ Arruda Ramos Burger 

Palácio Barriga Verde 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC 
Fone (48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br 

Coordenadora de Expediente 



ASSF.MBLEI/\ LEGISLATIVA 
DO 1,,"I'tIDO DE SANrA CAIARINA 

Ofício GPS/DLI 0506 /2020 

Excelentíssimo Senhor 

JULlANO CHIODELLI 

Chefe da Casa Civil, designado 

Nesta 

Senhor Chefe, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela 

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nO 0245.9/2020, 

que "Dispõe sobre a divulgação de lista de espera para vagas nas escolas da rede 

pública de ensino de Santa Catarina", a fim de obter manifestação sobre a matéria 

legislativa em exame. 

Palácio Barriga Verde 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC 
Fone (48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br 

Atenciosamente, 

GCI2020 RQX 119 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CASA CIVIL 

Ofício nO 1045/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 4 de setembro de 2020. 

Senhor Presidente, 

De ordem do senhor Governador do Estado e em atenção ao Ofício nO GPS/DU0506/2020, 
encaminho a Vossa Excelência o Parecer nO 614/2020/COJUR/SED/SC, da Secretaria de 
Estado da Educação (SED), contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei 
nO 0245.9/2020, que "Dispõe sobre a divulgação de lista de espera para vagas nas escãlas da 

"" rede p'b1"" de eos;no de Santa Cata,;na". i 

A DIRETORIA LEGISLATIVA 
PARA PROVIDÊNCIAS 

EM Df I 09 I cYQVQ 
Ç> )~~ ~CZ\'vt' 
SECRETARIA-GERAL 

Allgc!a Aparecida Bez 
SecretáriCl-Geral 
Matricula 3072 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO JULIO GARCIA 

Respeitosamente, 

Juliano Batalha Chiodelli 
Chefe da Casa Civil, designado 

'\ L ~tár10 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Nesta 

~ 

! 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Educação 
Diretoria de Ensino 

DE: Diretoria de Ensino 
PARA: Consultoria Jurídica - COillR 
ASSUNTO: Resposta Processo SCC 11720/2020 

Senhor Consultor, 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

I W: 5166/2020 
I DATA: 21/08/2020 

Em resposta ao Ofício nO 935/CC-DIAL-GEMAT, que solicita parecer, inclusive 
quanto à constitucionalidade e à legalidade da matéria em discussão, a respeito do Projeto de 
Lei nO 0245.9/2020, que "Dispõe sobre a divulgação de lista de espera para vagas nas escolas 
da rede pública de ensino de Santa Catarina", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça 
da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), consideramos que: 

a) O artigo nO 205 da Constituição Federal diz "A educação, direito de todos e dever 
do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho ". 

b) O Art. 53.do Estatuto da Criança e do Adolescente diz" A criança e o adolescente 
têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo 
para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

11 - .... 

JII - ... 

IV- ... 

v -acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

v - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se 
vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de 
ensino da educação básica. (Redação dada pela Lei n° 13.845, de 2019) 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter clencia do processo 
pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais. 

9 



Q~STITU, C, ,,_, 

<v '"-
;>F~, 12 .~ 
'" C:' "" ~ '-

Observando o exposto acima, nas legislações em vigor, a Secretaria ~S~~' 
Educação, entende ser inconstitucional a lista de espera de vagas, bem como s °qjxa ã~,t 
com dados dos estudantes e seus genitores, nos espaços escolares. Essa prática, fere o direito 
constitucional do direito a educação pública, a qualquer criança ou adolescente. 

A rede estadual, atende todas as crianças em idade escolar, matriculando-as nas escolas 
próximas de sua residência ou trabalho, ou se os familiares não encontrarem vagas em 
escolas próximas, o aluno pode contar com o transporte escolar no deslocamento para outra 
unidade de ensino. 

Neste sentido, o ente federado deverá atender todas as crianças em idade escolar, 
buscando as mais diversas alternativas de atendimento educacional. 

Atenciosamente, 

Maria Tereza Paulo Hermes Cobra 

Diretora em exercício 

10 
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O~STITU' c., ,,,' 
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<::) /3 o' e· ", 7'. ESTADO DE SANTA CATARINA :J. F~. l ~ 
:', ',' i Secretaria de Estado da Educação 'iA _~ /;; 
. ,~ ". Consultoria Jurídica,"'.i:o RUBR!O.~ v: 

. A'> Rua Antônio Luz, n2 111-Centro - Florianópolis/SC - (48) 3664.0225 - cOiur@sed.sc.gOv}?"o.~;'~L. •• Y' 
~~u.,.:~ 

PARECER N!! 614/2020/COJUR/SED/SC 
Processo nº SCC 00011720;2020 
Interessado(a): Secretaria de Estado da Casa Civil 

I - Relatório 

EMENTA: Sistema de Atos do Processo Legislativo. 
Decreto Estadual nº 2.382, de 2014. Resposta a di
ligência da Assembleia Legislativa. 

Trata-se de diligência ao Projeto de Lei (PL) nº 0245.9/2020, que "Dispõe sobre a divul

gação de lista de espera para vagas nas escolas da rede pública de ensino de Santa Catarina", oriun

do da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da augusta Assembleia Legislativa do Estado de Santa 

Catarina (ALESC). 

Vêm os autos a esta Consultoria Jurídica (COJUR) para manifestação, em observância ao 

dispos-to no art. 19, § 1º, incisos I e li, do Decreto Estadual nº 2.382, de 28 de agosto de 2014, de 

modo a subsidiar a resposta do Poder Executivo à ALESC. 

É o resumo do necessário. 

11 - Fundamentação 

De acordo com o disposto nos incisos IV e V do art. 6º do Decreto nº 2.382, de 2014, 

compete às Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado, como órgãos setoriais do Sistema de 

Atos do Processo Legislativo, observar a legalidade dos atos praticados no âmbito do referido 

processo, bem como analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos relativos a anteprojetos de 

lei, medidas provisórias e decretos, resposta a diligências, pedidos de informação, moções, reque

rimentos, indicações, e a solicitações oriundas da ALESC. 

Cabe a este órgão, portanto, elaborar parecer analítico, fundamentado e conclusivo, 

acerca dos termos propostos no projeto de lei, conforme previsto no art. 19, § 1º, 11, do Decreto refe

rido. 

Pois bem. 

Inicialmente, importa consignar que esta COJUR, em atenção ao Ofício n!! 935/CC

DIAL/GEMAT, bem como ao pedido contido no Ofício GPS/DL/0506/2020, solicitou à Diretoria afeta 

PARECER Nº 614/2020/COJUR/SED/SC (fI. 1) 
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Cl~STirUI. 

ESTADO DE SANTA CATARINA f~ls. ~~ 
Secretaria de Estado da Educação "b r {;; 
Consultoria Jurídica ~;}uãRiê;-::~';' 
Rua Antônio Luz, ne 111- Centro - Florianópolis/SC - (48) 3664.0225 - cojur@sed.sc.gov.br. ~..:...-,;;-

à matéria que se manifestasse acerca do mérito do PL apresentado, o que restou materializado na 

Comunicação Interna n° 5166 (fls. 09/10). 

A Diretoria fez menção aos art. 205 da Constituição da República e ao art. 53 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), esclarecendo que "I ... ] a Secre

taria de Estado da Educação, entende ser inconstitucional a lista de espera de vagas, bem como sua 

fixação com dados dos estudantes e seus genitores, nos espaços escolares. Essa prática, fere o direito 

constitucional do direita a educação pública, a qualquer criança ou adolescente". 

Prosseguiu, informando que a "rede estadual, atende todas as crianças em idade esco

lar, matriculando-as nas escolas próximas de sua residência ou trabalho, ou se os familiares não en

contrarem vagas em escolas próximas, o aluno pode contar com o transporte escolar no deslocamen

to para outra unidade de ensino". 

Além disso, é de se anotar que o art. 5º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Es

tabelece as diretrizes e bases da educação nacional- LOS), estabelece que o acesso à educação bási

ca obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação 

comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o 

Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo. 

O art. 10 da LOS, por sua vez, traz as obrigações dos Estados, dentre as quais convém 

destacar a de assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos que 

o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei (inciso VI). 

No mesmo norte, a Lei estadual nº 16.794, de 14 de dezembro de 2015, que aprovou o 

Plano Estadual de Educação (PEE) para o decênio 2015-2024, estabeleceu como metas: (2) universali

zar o ensino fundamental de 09 (nove) anos para toda a população de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos 

de idade e garantir que, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos estudantes concluam essa 

etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência do Plano; e (3) universalizar o atendimen

to escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos de idade e elevar, até o final 

do período de vigência do Plano, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 90% (noventa por 

cento) 

Vê-se, portanto, que a oferta do ensino fundamental, como também do ensino médio é 

dever do Estado. Nesse sentido, a Secretaria de Estado da Educação empreende as ações necessárias 

à sua plena consecução. 

Assim sendo, embora meritória, a proposição do nobre parlamentar, a despeito de não 

interferir em competência exclusiva do Poder Executivo, não merece trânsito, pois é materialmente 

inconstitucional, uma vez que não é possível organizar listas de espera para as escolas públicas, na 

PARECER N2 614/2020/COJUR/SED/SC (fI. 2) 
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.; Secretaria de Estado da Educação 
, ;"" 'Consultoria Jurídica 

o~~sTtrú/. 
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.' •. ' -' Rua Antônio Luz, nº 111- Centro - Florianópolis/SC - (48) 3664.0225 - cojur@sed.sc.gov.br ~
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o;; .i:> cri 

.~&:-:II-"'" ~ 
medida em que é dever do Estado fornecer educação básica pública e de qualidade para todos os .g 

e 
cidadãos que dela necessitem. 

111 - Conclusão 

Ante o exposto, opina-sei pelo encaminhamento deste Parecer à CCJ da AlESC, para que 

proceda de acordo com suas competências constitucionais em relação ao PL nSl 0245.9/2020, suge-

rindo-se, data maxima venia, seu arquivamento. 

É o parecer, s.m.j. 

Florianópolis, data eletrônica. 

Zany Estael Leite Júnior 
Procurador do Estado de Santa Catarina 
Consultor Jurídicoz 

(assinado eletronicamente) 

DESPACHO: Referendo o Parecer nº 614/2020/COJUR/SED/SC, da Consultoria Jurídica desta Secre
taria, na forma do art. 19, § 1º, 11, do Decreto Estadual nº 2.382, de 2014. Restituam-se os autos à 
Diretoria de Assuntos legislativos da Casa Civil (SCC/DIAL), com as homenagens de estilo. 

Natalino Uggioni 
Secretário de Estado da Educação 

1 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão Jurídico de consultoria da Administração é dei quando consul· 
tado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não podendo ser 
alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídiCO razoável, construido em fatos reais e com o devido e 
necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55,2012.4,01.00001 AM - 08/03/2013 - DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFU
ENTES) 
'ATO n21507/2019, publicado no DOE n2 21.036, de 13/06/2019. 

PARECER Nº 614/2020lCOJURISED/SC (fi. 3) 
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DEVOLUÇÃO 

COM. DE CONSTITUIÇAO 
to JUSTIÇA 

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento 
Interno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo 
PL./0245.9/2020 para o Senhor Deputado Ivan Naatz, para exarar relatório 
conforme prazo regimental. 

Sala da Comissão, em 9 de setembro de 2020 

L~rrêa 

PALAc!o BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 I Fionanópolis I se 
(413j 3:>21-2500 

ww,->v,a!csc.sc,gOIJ .br 

Chefe de Secretaria 
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PARECER AO PROJETO DE LEI N° 0245.9/2020 

1- RELATÓRIO: 

Dispõe sobre a divulgação de lista de espera 
para vagas nas escolas da rede pública de 
ensino de Santa Catarina. 

Autor: Deputado Nilso Berlanda 

Relator: Deputado Ivan Naatz 

Retornam a este órgão fracionário os autos do Projeto de Lei acima 

discriminado, de autoria do Deputado Nilso Berlanda, que "Dispõe sobre a 

divulgação de lista de espera para vagas nas escolas da rede pública de ensino de 

Santa Catarina", depois de colhido o pronunciamento da Secretaria de Estado da 

Educação (SES), por meio de sua Consultoria Jurídica (fls. 13 a 15 dos autos 

eletrônicos), datado de 31 de agosto de 2020, do qual extraio a parte final, a saber: 

[ ... ] 
Assim sendo, embora meritória, a proposição do nobre parlamentar, 
a despeito de não interferir em competência exclusiva do Poder 
Executivo, não merece trânsito, pois é materialmente 
inconstitucional, uma vez que não é possível organizar listas de 
espera para as escolas públicas, na medida em que é dever do 
Estado fornecer educação básica pública e de qualidade para todos 
os cidadãos que dela necessitem. 

111 - Conclusão 

Ante o exposto, opina-se pelo encaminhamento deste Parecer à 
CCJ da ALESC, para que proceda de acordo com suas 
competências em relação ao PL nO 0245.9/2020, sugerindo-se, data 
maxima vénia, seu arquivamento. 

É o parecer, s.m.j. 
[ ... ] 

(grifo no original) 

É o relatório. 
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li-VOTO: 

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de 

projetos ou emendas. 

Nesse sentido, saliento, inicialmente, que nos termos do art. 23, V, 

da Constituição Federal, "é competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios proporcionar os meios de acesso à educação". 

Por sua vez, o art. 24, IX, também da Carta Política Brasileira, prevê 

que "compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre educação". 

Acentuo, igualmente, que não há ofensa às iniciativas legislativas 

constitucionalmente reservadas ao Chefe do Poder Executivo (art. 50. § 2°. da 

Constituição Estadual\ visto que o projeto não amplia a estrutura da administração 

estadual, nem trata de matérias a ele reservadas, em rol taxativo. 

Verdadeiramente, a propositura em glosa não dispõe sobre: 1. 

servidores públicos ou militares, e tampouco sobre os respectivos regimes jurídicos; 

2. criação ou extinção de cargos e funções públicas, e não fixa a respectiva 

remuneração; 3. plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 4. 

J Art. 50· - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão 
da Assembleia Legislativa, ao Govemador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
[ ... ] 
§ 2° São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 
I - a organização, o regime jurídico, a fixação ou modificação do efetivo da Polrcia Militar e do Corpo 
de Bombeiros, o provimento de seus cargos, promoções. estabilidade. remuneração, reforma e 
transferência para a reserva; 
11 - a criação de cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e fundacional ou 
aumento de sua remuneração; 
111 - o plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 
IV - os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; 
V - a organização da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública; 
VI - a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 71. inciso IV. 

2 
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organização da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública; e 5. 

ou extinção de Secretarias e órgãos da administração pública. 

Nessa direção pacificou-se a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, em tema de repercussão geral. Veja-se: 

formal. 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 
monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 
formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo 
municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do 
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 
atribuicão de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 
públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmacão da 
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.2 

(grifos acrescentado) 

Portanto, não há. no caso, hipótese de vício de inconstitucionalidade 

No que tange à alegação da SES acerca de inconstitucionalidade 

material, entendo, respeitosamente, ser improcedente, visto que ao buscar a 

máxima eficácia à transparência administrativa, fundamento indispensável do 

estado democrático de Direito vigente, porquanto juridicamente organizado e 

submisso às próprias leis, o que demanda fiscalização constante da sociedade como 

um todo e impõe, como consectária, a devida publicidade dos atos administrativos, ª 
norma perseguida pretende, sobretudo, assegurar a igualdade de condicões 

para o acesso à escola, prevista no art. 53, I, da Lei nacional nO 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), não havendo, destarte, que 

se falar em violação ao direito da criança e do adolescente à educação pública. 

Cabe ressaltar, ademais, que a publicidade dos atos administrativos, 

enquanto princípio que impõe a transparência no âmbito da administração pública, 

2 Repercussão Geral no Recurso Extraordinário Com Agravo nO 878.911, ReI. Min. Gilmar Mendes, j. 
29.09.2016 

3 
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Federal. 

COMISSÃO DE CONSTrrUI 
E JUSTIÇA 

Quanto aos aspectos da legalidade, juridicidade, regimentalidade e 

de técnica legislativa, igualmente não vislumbro nenhum obstáculo à tramitacão da 

proposicão legislativa em apreço. 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 72. I, 144. I, 145, caput, 

parte inicial, 209, I e 210, li, todos do Regimento Interno, no âmbito desta Comissão 

de Constituição e Justiça, voto pela ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da 

tramitação determinada pelo 10 Secretário da Mesa para o Projeto de Lei nO 

0245.2/2020. 

Sala das Comissões, 

Deputado Ivan Naatz 
Relator 

4 
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FOLHA DE VOTAÇÃO VIRTUAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 

Regimento Interno, 

~aprovou l29unanimidade Ocom emenda(s) Oaditiva(s) O substitutiva global 

o rejeitou O maioria Dsem emenda(s) Dsupressiva(s) Dmodificativa(s) 

RELATÓRIO do Senhor(a) Deputado(a) ILIV_A_N_N_A_A_TZ=--~~~~~~~---,I, referente ao 

Processo 1 PL./024S.9/2020 I, constante da(s) folha(s) número(s) IL-,-J-,1,--_~=-c::::v-=-_I. 
OBs.:L __________________ ~ __ 

I~idª.!llentar ~_~ Abstençã<? iFavorável . çon.@r1.91 ,., ",,----.-- I" , '" ..... ""'-'''''-'" 

IDep. Romildo Titon i 
O O O i 

Oep. Ana Campagnolo 
O 131 

IOep. Fabiano da Luz 
i O !1J 

Oep. Ivan Naatz 
O [2g 

Oep. João Amin 
!8J 

I O 
I 

Oep. Kennedy Nunes 
~ O 

jDep. Luiz Fernando Vampiro 
O E:I 

i 
'Oep. Maurício Eskudlark 

O O 
.. _-- _ .. _- f--. 

Oep. Paulinha 

I 
O O 

. Despacho: de-se o prossegUimento regimental. 

Reunião virtual ocorrida em RJ0~JQ;O] 

L'A' ~ o<::. ar orenzettz 
ordenador das Comissões 

Matrícula 4520 
oordenadoria das Comissões 
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COM. DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTlCA 

TERMO DE REMESSA 

Tendo a Comissão de Constituição e Justiça, em sua reunião de 22 de 
setembro de 2020, exarado Parecer pela ADMISSIBILIDADE ao Processo 
Legislativo nO PL./0245.9/2020, referente ao seu campo temático, procede-se a 
remessa dos autos à Coordenadoria das Comissões para que se dê curso à 
tramitação do feito nos termos regimentais. 

PALAclO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 ! Florianópolis I SC 

(48) 3221-2500 

V-l/YV'vV, a lese .se, gov. br 

Sala da Comissão, 22 de setembro de 2020 
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DISTRIBUiÇÃO 

COM. DE TRABALHO, 
AOMINIST. E SERVo P(JIlLlCO 

O(A) Sr(a). Dep. Paulinha, Presidente da Comissão, designou 
RELATOR do Processo Legislativo nO PL./0245. 9/2020 , o Senhor Deputado 
Volnei Weber, Membro desta Comissão, com base no artigo 128, inciso VI, do 
Regimento Interno. 

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo retro citado ao Sr. Relator designado, informando que o prazo 
regimental final, para apresentação de relatório é o dia não definido. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes. 310 I Centro 

88020-900 I Florianópolis I se 
(48) 3221-2500 

\wN'.alcsc.sc.gov.br 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2020 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0245.9/2020 

Dispõe sobre a divulgação de lista de espera 
para vagas nas escolas da rede pública de 
ensino de Santa Catarina. 

1- RELATÓRIO: 

Autor: Deputado Nilso Berlanda 
Relator: Deputado Volnei Weber 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Nilso Berlanda, 

que "Dispõe sobre a divulgação de lista de espera para vagas nas escolas da rede 

pública de ensino de Santa Catarina", redigido nos seguintes termos: 

Art. 10 As escolas da rede pÚblica de ensino de Santa Catarina 
devem organizar lista de espera para vagas em todos os níveis de 
ensino, a ser publicada e divulgada, por meio do sítio eletrônico da 
Secretaria de Estado da Educação, com acesso aberto ao público. 

Parágrafo único. Cada unidade escolar deve afixar a respectiva lista 
de espera em local de fácil acesso e visualização ao público em 
geral. 

Art. 20 A lista de espera elaborada pela direção de cada unidade 
escolar deve conter as seguintes informações sobre o inscrito: 

I - as iniciais do nome; 

li - a data de nascimento; 

111- o nome do responsável; 

IV - a data de inscrição; 

V - a turma e o ano objeto da matrícula pleiteada; e 

VI - a classificação na lista de espera. 

Parágrafo único. A alteração da ordem sequencial da lista de espera 
deverá ser devidamente justificada e divulgada pela unidade escolar. 

Art. 30 A divulgação de que trata esta lei deve ser atualizada 
quinzenalmente, enquanto não confirmadas todas as matrículas. 

Art. 40 A desistência da vaga pretendida pelo inscrito deve ser 
comunicada com a maior brevidade possível à direção da respectiva 
unidade escolar e registrada na lista de espera divulgada. 

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

&' 
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eletrônicos): 

o objetivo é ampliar a transparência do processo de preenchimento 
de vagas nas escolas, garantindo aos pais e responsáveis o acesso 
à informação sobre as listas de espera de inscritos, direito garantido 
pela Constituição Federal. 
[ ... ] 

Saliento que no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) 

foi admitido o prosseguimento da tramitação determinada pelo 10 Secretário da 

Mesa para o presente projeto (pp. 13 a 17). 

Posteriormente, a proposição veio a esta Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, em que fui designado relator, na forma regimental. 

É o relatório. 

11- VOTO: 

Da análise dos autos, com enfoque nas disposições contidas nos 

arts. 80, VI e XIX1
, e 144, 111 2

, ambos do Regimento Interno, constato que a norma 

projetada atende ao interesse público, na medida em que visa "ampliar a 

1 Art. 80. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Trabalho, 
Administração e Serviço Público, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e 
fiscalizadora: 
[ ... ] 
VI - matérias relativas ao serviço público da Administração Estadual Direta e Indireta, inclusive 
Fundacional; 
[ ... ] 
XIX - prestação de serviços públicos em geral. 

2 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e 
pedidos de informação, serão submetidas á manifestação das Comissões, cabendo: 
[ ... ] 
111 - às demais Comissões a que estiver afeta a matéria, o exame do interesse público. 
[ ... ] 

2 
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Isso posto, com fundamento nos arts. 144, 111, 146, 13, e 149, 

parágrafo únic04
, todos do Regimento Interno, voto pela aprovação do Projeto de 

lei nO 0245.9/2020. 

3 Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as Comissões observarão as seguintes normas: 
I - cada Comissão deverá se pronunciar exclusivamente sobre a matéria de sua competência prevista 
neste Regimento; 
[ ... ] 

4 
Art. 149. [ ... ] 

Parágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposlçoes, mensagens e 
demais assuntos submetidos à sua apreciação se cingirá à matéria de sua exclusiva competência, 
quer se trate de proposição principal, acessória ou de matéria ainda não formulada em proposição. 

3 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARI NA 

COM1SSÃÓ DE TRABALHO 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

l21Iaprovou lifunanimidade Dcom emenda(s) Daditiva(s) Dsubstitutiva global 

o rejeitou O maioria Dsem emenda(s) Dsupressiva(s) O modificativa(s) 

RELATÓRIO do Senhor(a) Deputado(a) I v~ w,~ I, referente ao 

Processo Ip~ ./(),14S". 9) JtJ;?d, constante da(s) folha(s) número(s) I Lu,. ~ Lc:: I. 

OBs.:L..1 ____________________ __ 

Parlamentar 
Dep. Pau linha 

Dep. Fabiano da Luz 

Dep. João Amin 

Dep. Marcius Machado 

Dep. Marcos Vieira 

Dep. Moacir Sopelsa ~. 
(.o\~d~ 

P i ~ . Jo.\dM. 

Dep. Nazareno Martins 

Dep. Sargento Lima 

Dep. Volnei Weber 
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Despacho: de-se o prosseguimento regimental. 
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Evalldro Carlos dos SalltOS 
Coordenador das Comlsslles 

Matricula 3748 
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DO ESTADO DE SAN'T,\ CAfARI N;\ 

COM, DE TRABALHO 
ADM INIST. r SIRVo PUBl.lCO 

TERMO DE REMESSA 

Tendo a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, em 
sua reunião de 16 de dezembro de 2020, exarado Parecer FAVORÁVEL ao 
Processo Legislativo nO PL./0245.9/2020, referente ao seu campo temático, 
procede-se a remessa dos autos à Coordenadoria das Comissões para que se 
dê curso à tramitação do feito nos termos regimentais. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Sala da Comissão, 16 de dezembro de 2020 

Pedro Sq"izaJ lfem ndes 
chef~~c~etaria 

( 

Rua Doutor JOf'J6 Luz Fontes, 310 j Centro 

88020-900 I Florianópolis I SC 

(48) 3221,2500 

www.ales.c.sc.gov.br 
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COM. DE EDUCAÇAo. 
CULTURA E DESrORTO 

DISTRIBUiÇÃO 

O(A) Sr(a). Dep. Luciane Maria Carminatti, Presidente da Comissão, 
designou RELATOR do Processo Legislativo nO PL./0245.9/2020, o Senhor 
Deputado Ismael dos Santos, Membro desta Comissão, com base no artigo 
128, inciso VI, do Regimento Interno. 

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo retro citado ao Sr. Relator designado, informando que o prazo 
regimental final, para apresentação de relatório é o dia não definido. 

PALÁCIO BARR.IGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 I Florianópolis [ se 
(4813221-2500 

\\-nlliNi.alesc.sc.gov,br 

Sala da Comissão, em 15 de março de 2021 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0245.9/2020 

1- RELATÓRIO: 

Dispõe sobre a divulgação de lista de espera 
para vagas nas escolas da rede pública de 
ensino de Santa Catarina. 

Autor: Deputado Nilso Berlanda 

Relator: Deputado Ismael dos Santos 

Cuida-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Nilso Berlanda, 

que "Dispõe sobre a divulgação de lista de espera para vagas nas escolas da rede 

pública de ensino de Santa Catarina", assim grafado: 

Art. 1° As escolas da rede pública de ensino de Santa Catarina 
devem organizar lista de espera para vagas em todos os níveis de 
ensino, a ser publicada e divulgada, por meio do sítio eletrônico da 
Secretaria de Estado da Educação, com acesso aberto ao público. 

Parágrafo único. Cada unidade escolar deve afixar a respectiva lista 
de espera em local de fácil acesso e visualização ao público em 
geral. 

Art. 2° A lista de espera elaborada pela direção de cada unidade 
escolar deve conter as seguintes informações sobre o inscrito: 

I - as iniciais do nome; 

11- a data de nascimento; 

111 - o nome do responsável; 

IV - a data de inscrição; 

V - a turma e o ano objeto da matrícula pleiteada; e 

VI - a classificação na lista de espera. 

Parágrafo único. A alteração da ordem sequencial da lista de espera 
deverá ser devidamente justificada e divulgada pela unidade escolar. 

Art. 3° A divulgação de que trata esta Lei deve ser atualizada 
quinzenalmente, enquanto não confirmadas todas as matrículas. 
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eletrônicos): 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Nos termos da Justificação formulada pelo Autor (p. 2 dos autos 

o Projeto de Lei ora apresentado dispõe sobre a obrigação da 
publicidade da lista de espera por vagas nas escolas da rede pública 
de ensino de Santa Catarina. 

o objetivo é ampliar a transparência do processo de preenchimento 
de vagas nas escolas, garantindo aos pais e responsáveis o acesso 
à informação sobre as listas de espera de inscritos, direito garantido 
pela Constituição Federal. 
[ ... ] 

Lido na Sessão Plenária do dia 14 de julho de 2020, o projeto seguiu 

para a Comissão de Constituição e Justiça, em que teve admitido o prosseguimento 

da tramitação determinada pelo 10 Secretário da Mesa (pp. 13 a 17 dos autos 

eletrônicos). 

Na sequência os autos foram encaminhados à Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público, tendo o projeto obtido aprovação por 

unanimidade (pp. 18 a 20 dos autos eletrônicos, e fI. 27 dos autos físicos). 

Em seguida a proposição veio a esta Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto, em que fui designado relator, na forma regimental. 

É o relatório. 

11- VOTO: 

Da análise dos autos, com enfoque no disposto nos arts. 78, I, IV e 

V, "a,,1, e 144, 1112
, ambos do Regimento Interno deste Parlamento, constato que a 

1 Art. 78. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 
I - assuntos atinentes á educação em geral, política e sistema educacional em seus aspectos 
institucionais, estruturais, funcionais e legais, direito á educação, recursos humanos e financeiros 
para a educação; 

2 
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a transparência do processo de preenchimento de vagas nas escolas, garantindo 

aos pais e responsáveis o acesso à informação sobre as listas de espera de 

inscritos" . 

Isso posto, com fundamento nos arts. 144, 111, 146, 13 , e 149, 

parágrafo únic04
, todos do Regimento Interno, no âmbito desta Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nO 

0245.9/2020. 

[ ... ] 

Sala das Comissões, 

Deputado Ismael dos Santos 
Relator 

IV - promoção da educação como direito de todos, dever do Estado e da família, dentro dos ideaís da 
igualdade, da liberdade, da solidariedade humana, do bem-estar social e da democracia, visando ao 
pleno exercício da cidadania e atendendo á formação humanista, cultural, técnica e científica da 
população catarinense; 
V - ensino com base nos seguintes princípios: 
a) igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

~·lrt. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e 
pedidos de informação, serão submetidas á manifestação das Comissões. cabendo: 
[ ... ] 
111 - ás demais Comissões a que estiver afeta a matéria, o exame do interesse público. 

~·1rt. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as Comissões observarão as seguintes normas: 
I - cada Comissão deverá se pronunciar exclusivamente sobre a matéria de sua competência prevista 
neste Regimento; 
[ ... ] 
4 Art. 149. [ ... ] 
Parágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposlçoes, mensagens e 
demais assuntos submetidos á sua apreciação se cingirá á matéria de sua exclusiva competência. 
quer se trate de proposição principal, acessória ou de matéria ainda não formulada em proposição. 
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.~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
~ DO ESTADO DE SANM CAIARI NA 

COM. DE E DUCAí,:Ao. 
CULTURA E DESPORTO 

PEDIDO DE VISTA 

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo nO 
PL./0245.9/2020, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art. 
130, inciso XII , do Regimento Interno. 

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao 
requerente, o Senhor Deputado Silvio Dreveck, que tem como prazo máximo o 
dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no 
art. 140, parágrafo 4°. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Ru8. Doutor Jorge Luz Fontes. 310 I Centro 

il8D20-900 I Florianópolis I se 
(48) 3221-2500 

V'v"vw,,_alcsc.sc,gov.br 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 2021 



~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
.., DO ESD\DO DE SANTA CAIARI NA 

COM. Df: E DUCAí,:Ao. 
CULTURA E DESPORTO 

PEDIDO DE VISTA 

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo nO 
PL./0245.9/2020, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art. 
130, inciso XII , do Regimento Interno. 

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao 
requerente, o Senhor Deputado Dr. Vicente Caropreso, que tem como prazo 
máximo o dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental 
previsto no art. 140, parágrafo 4°. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rus Doutor Jorge Luz Fontes. 310 I Centro 

88020-900 I Florianopolís I se 
(18) 3221-2500 

wltvvlJ,afesc.sc,gov,br 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 2021 



ASSEMBLÉ.IA LEGISLATIVA 
DO EYIADO DE SAN'IACAIARINA 

PEDIDO DE VISTA 

COM. DF [DUCAÇAo. 
CULTURA E DESPOR10 

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo nO 
PL./0245.9/2020, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art. 
130, inciso XII , do Regimento Interno. 

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao 
requerente, a Senhora Deputada Luciane Carminatti, que tem como prazo 
máximo o dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental 
previsto no art. 140, parágrafo 4°. . 

PAL4cIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes. 310 I Centro 

88020-800 I Florianópolis I SC 

{4813221·2500 

v,,'\vw, alesc,sc.gov.br 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 2021 



~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
.. DO ESTADO DE SAN'IACAJARINA 

COM, DE I'DUCAÇAO, 
CULTURA E DESPORTO 

PEDIDO DE VISTA 

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo nO 
PL./0245.9/2020, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art. 
130, inciso XII , do Regimento Interno. 

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao 
requerente, a Senhora Deputada Ana Campagnolo, que tem como prazo 
máximo o dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental 
previsto no art. 140, parágrafo 4°. 

PALA CIO BARRIGA·VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020·900 I Florianópolis I SC 

(48) 32?1·2500 

wvvw.a!esc.sc·90v.br 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 2021 



~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
~ DO ESTADO Dl SANTA CAIARINA 

COM. DE [DUCAÇAo. 
CULTURA E DESPORTO 

PEDIDO DE VISTA 

Sob restou-se a deliberação do Processo Legislativo nO 
PLl0245.9/2020, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art. 
130, inciso XII , do Regimento Interno. 

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao 
requerente, o Senhor Deputado Valdir Cobalchini, que tem como prazo máximo 
o dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no 
art. 140, parágrafo 4°. 

PALAclO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

138020-900 I Florianópolís I se 
(48) 3221·2500 

\'V'vvw,a!esc.sG,gov,br 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 2021 



.~ .ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
t;jIDO ESD\DO DE SANTA CATARINA 

COM. DE EDUCA<,:AO. 
CULTURA E DFSrORTO 

PEDIDO DE VISTA 

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo nO 
PL./0245.9/2020, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art. 
130, inciso XII , do Regimento Interno. 

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao 
requerente, o Senhor Deputado Fernando Krelling, que tem como prazo máximo 
o dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no 
art. 140, parágrafo 4°. 

Pf>.l.ACIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes. 310 I Centro 

8fJ020-900 I Florianópolis I se 
(48) 3221-2500 

ViI'WW .alesc .segov .br 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 2021 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

REFERÊNCIA: PL na 0245.9/2020. 
PROCEDÊNCIA: Deputado Nilso Berlanda. 
EMENTA: dispõe sobre a divulgação de lista de espera para vagas nas escolas da 
rede pública de ensino de Santa Catarina. 
RELATOR: Deputado Ismael dos Santos. 
VOTO VISTA: Deputada Luciane Carminatti. 

I - RELATÓRIO 

Tratam os autos de Projeto de Lei (PL), de autoria da Deputada 
Paulinha, que "dispõe sobre procedimentos a serem adotados no ato da matrícula 
dos alunos da rede pública estadual de ensino e adota outras providências". 

A matéria foi lida no expediente, e na sequência foi remetida para a 
Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), onde foi aprovada. 

Posteriormente, a matéria foi encaminhada a Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, onde o Deputado Ismael dos Santos foi designado 
relator e apresentou parecer favorável. Esta Parlamentar pediu vista. 

Ao ler e analisar ora relatada, vi que a matéria do mesmo tema 
(matrículas em escolas da rede estadual), que trata também o Projeto de Lei na 
292.5/2020, de autoria da Deputada Paulinha que "dispõe sobre procedimentos a 
serem adotados no ato da matrícula dos alunos da rede pública estadual de 
ensino e adota outras providências", que também está tramitando no âmbito desta 
Comissão, tendo como relator o Deputado Valdir Cobalchini. 

Considerando a analogia entre os temas tratados e com 
fundamento no parágrafo único do artigo 216 do Regimento Interno da 
ALESC , entendo que os dois PLs devem ter sua tramitação conjunta. 

li-VOTO 

Ante o exposto, apresento o Requerimento pelo envio do Projeto de 
Lei nO 245/2020 ao 10 Secretário da Mesa, requerendo que o Projeto de Lei nO 
245/2020 tenha a ele apensado o Projeto de Lei nO 292/2020. 

Sala das Comissões, de dezembro de 2022. 

Deputada Luciane Carminatti 

=0«> 
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_ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
• DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

FOLHA DE VOTAÇÃO VIRTUAL 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, nos termos dos artigos 146,149 
e 150 do Regimento Interno, 

'!ifaprovou 'Kiunanimidade Dcom emendaIs) Daditiva(s) O substitutiva global 

o rejeitou O maioria Dsem emendaIs) Dsupressiva(s) O modificativa(s) 

RELATÓRIO do Senhor(a) Deputado(a) I Luciane Carminatti I, referente ao 

Processo I PL./0245.9/2020 I, constante da(s) folha(s) número{s) IL_,....3L-/-9 ___ --.JI. 

08S.: I Q~~ _a..e- PL/Oao.J,.51.w.:w 

IParlamentar !Abstenção IFavorável ,Contráno 
Oep. Luciane Carminatti 

JgJ O O 

Oep. Ana Campagnolo 
O 'lia" O 

Oep. Or. Vicente Caropreso I 
I O D O 
I 

Oep. Fernando Krelling 
RI I O D 

Il~_~ __ ~~_ .. __ ~ _________ 
--1--------- ~~"'""""-""=~."----

IOep. Ismael dos Santos 
I D rx D I 

I 
!Oep. Altair Silva 

D O O 
I' 

--~~j !Oep. Valdir Cobalchini 
D 'gl 

I 
!_---------------------------------~--

L ________ 

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental. 

Reunião virtual ocorrida em 115/12/2022 

Fa~iano Henrique da Silva Souza 
Coordenador das Comissões 

Matricula 3781 



• ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
t;iI DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

COM. Df: E Dt.JCAÇl.\.o, 
CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE REMESSA 

Tendo a Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em sua reunião 
de 15 de dezembro de 2022, aprovado requerimento de encaminhamento à(o) 
Requerimento de Encaminhamento solicitado pelo(a) LucianeCarminatti o 
Processo Legislativo nO PL./0245.9/2020, referente ao seu campo temático, 
procede-se a remessa dos autos à Coordenadoria das Comissões para que se 
dê curso à tramitação do feito nos termos regimentais. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes. 310 I Centro 

88020-900 I Floria nópolis I se 
(48) 3221-2500 

www.alesc.sc.gov.br 

Sala da Comissão, 15 de dezembro de 2022 



~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
.., DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

COM. DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

EXCELENTíSSIMO SENHOR 1° SECRETÁRIO DA MESA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

REQUERIMENTO 

Conforme deliberação da Comissão de Educação, Cultura e Deporto, 

determino o encaminhamento do presente requerimento ao Primeiro Secretário 

da Mesa para despacho quanto à tramitação conjunta do PL./0292.5/2020 ao 

PL./0245.9/2020 (mais antigo), por versarem sobre matérias conexas, nos 

termos do parágrafo único do art. 216, parágrafo único, do Regimento Interno 

da ALESC. 

Sala das Comissões, 15 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
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• 

• 
ASSEMBlElA LEGISLATIVA 

.. .. . DO ESTADO QESANTACATAR1NÁ 

DESPACHO 

Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de 

acordo com o art. 183 do Regimento Interno, o PL./0245.9/2020, que "Dispõe 

sobre a divulgação de lista de espera para vagas nas escolas da rede pública 

de ensino de Santa Catarina". 

Florianópolis, 16 de janeiro de 2023. 


